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PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2022 
 

Sistema de Registro de Preços 
 
 

E D I T A L 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, por intermédio da Diretoria de Compras e 
Planejamento, torna público para conhecimento dos interessados que no dia 25 de agosto 
de 2022, às 11 horas, a Comissão Permanente de Apoio ao Pregoeiro nomeada pela 
Portaria n.º 031/2021, de 30 de julho de 2021, da Câmara Municipal de Paty do Alferes, 
com sede na Rua Coronel Manoel Bernardes,  n.º 471, Centro, nesta cidade, ajudará a 
receber e abrir as propostas referentes ao Pregão Presencial n.º 006/2022, do tipo menor 
preço por item, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em decorrência da autorização 
da Diretora de Orçamento e Finanças no Processo n° 311/2022, observando-se o disposto 
nas Leis Federais n.º 8.666/93, 10.520/02 e LC 123/06 e suas alterações posteriores, 
Decreto Municipal n.º 2.348/06 e alterações posteriores e as disposições previstas no 
presente EDITAL e seus anexos que são partes integrantes do presente. 
 
1 - OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 
1.1 - A presente Licitação tem como objeto a escolha da proposta mais vantajosa para 
a futura e eventual aquisição de pneus, para veículos oficiais desta Câmara 
Municipal, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência, na Proposta Detalhe e conforme o Programa de 
Trabalho abaixo:  
 
 

 
 
 
 
 

ÓRGÃO/UNIDADE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA/FUNCIONAL 

PROGRÁMATICA 

FONTE DE 
RECURSOS/ELEMENTO 

DE DESPESA 

Administração Geral 02.03.2088.33.90.30 00 
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1.2 – Especificação dos Bens 
 
 

IT
E

M
 

ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA QUANTIDADE 

UNIDADE 
DE              

MEDIDA 

PREÇO                 
UNITÁRIO 

PREÇO     
TOTAL 

1 PNEU 175/70/R14 80 UNIDADE R$ 460,30 
R$ 

36.824,00 

2 PNEU 205/55/R17 16 UNIDADE R$ 742,11 
R$ 

11.873,76 

3 PNEU 195/55/R15 48 UNIDADE R$ 514,77 
R$ 

24.708,96 

VALOR TOTAL DOS ITENS  
R$ 

73.406,72 

 
1.3 - O valor máximo que a Câmara Municipal de Paty do Alferes se propõe a 
pagar pelo objeto desta Licitação é de R$ 73.406,72 (Setenta e três mil, 
quatrocentos e seis reais e setenta e dois centavos), respeitados os valores 
unitários acima e os Anexos IX e X. 
 
2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
2.1 – Só poderão participar desta licitação as empresas que tiverem ramo de atividade 
compatível com o objeto licitado, que será comprovado através do objeto do contrato social, 
no momento oportuno. 
 
2.2 - Não poderão participar os licitantes que se encontrem em dissolução, liquidação, as 
empresas estrangeiras que não funcionem no País, as empresas suspensas do direito de 
licitar no prazo e nas condições do impedimento e as declaradas inidôneas para licitar ou 
contratar com a Administração Pública no prazo que perdurar tal punição. 
 
3 - DO CREDENCIAMENTO:  
 
3.1 - As empresas participantes poderão ser representadas na sessão do pregão por seu 
representante legal, MUNIDO DO ORIGINAL E DE CÓPIA DA SUA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE, OU DE OUTRA EQUIVALENTE, e do documento credencial que lhe dê poderes 
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para formular ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor 
recursos, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.  
 

3.1.1 - A documentação mencionada acima deverá ser entregue ao pregoeiro fora 
de qualquer envelope, antes do início da sessão.  

 
3.1.2 - Entende-se por documento credencial:  

 
a. estatuto/contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, 

proprietária, dirigente ou assemelhada da empresa licitante, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura;  

b. procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para 
que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste 
pregão, juntamente com estatuto/contrato social, identificando/qualificando a 
pessoa que assinar o documento.  

 
3.1.3 - As sociedades anônimas deverão apresentar cópia da ata da assembleia geral 

ou da reunião do conselho de administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais 
administradores, que deverá evidenciar o devido registro na junta comercial pertinente ou 
a publicação prevista na Lei 6.404/76 e suas alterações.  
 

3.1.4 - As licitantes poderão apresentar mais de um representante ou procurador, 
ressalvada ao pregoeiro a faculdade de limitar esse número a um, se considerar 
indispensável ao bom andamento das sessões públicas.  
 

3.1.5 - É vedado a um mesmo procurador ou representante legal ou credenciado 
representar mais de um licitante, sob pena de afastamento do procedimento licitatório das 
licitantes envolvidas.  
 

3.1.6 – Não serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não 
estejam munidos dos documentos de credenciamento. A ausência desta documentação 
implicará a impossibilidade da formulação de lances após a classificação preliminar, bem 
como a perda do direito de manifestar intenção de recorrer das decisões do pregoeiro, 
ficando o representante da licitante impedido de se manifestar durante os trabalhos.  
 

3.1.7 – Durante a fase de credenciamento o proponente deverá apresentar também: 
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a.  Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação, na forma do artigo 4. º, inciso VII da Lei Federal n.º 10.520/2002, 
conforme modelo em anexo. 

 
b. Declaração de Microempresa de Pequeno Porte, assinada pelo representante 

legal, conforme modelo em anexo. 
 
3.1.8 - A empresa que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não 

atender ao que exige o edital, poderá ser suspensa de participar de licitação 
na Câmara Municipal de Paty do Alferes pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa. 

 
3.1.9 - Os documentos apresentados para o credenciamento deverão estar em plena 

validade e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em 
órgão da imprensa oficial. A exibição do documento original ao Pregoeiro dispensa a 
autenticação em cartório.  
 
4 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 
 
4.1 – Após a confirmação dos credenciados pelo Pregoeiro, será feita a verificação dos 02 

(dois) envelopes distintos, contendo, respectivamente, a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação, devidamente fechados, tamanho aproximado de 
240x340mm, constando obrigatoriamente da parte externa de cada um, as seguintes 
indicações: 

 

ENVELOPE “A” - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2022 

RAZÃO SOCIAL 

ENVELOPE “B” - HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2022 

RAZÃO SOCIAL 

 
4.2 – Somente será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) de habilitação da(s) licitante(s) que 
apresentar(em) o menor preço (artigo 28, x, do Decreto Municipal n.º 2.348/2006). 
 
 
5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
 
5.1 - A proposta terá que ser preenchida de maneira clara, precisa e expressa em moeda 
corrente do país (R$), pela Licitante, sem emendas ou rasuras. 
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5.2 - A proposta de preços poderá ser preenchida no próprio impresso fornecido por esta 
Câmara ou documento preenchido pela empresa, tendo seus itens idênticos do modelo de 
proposta em anexo fornecido por esta Câmara, sendo em papel timbrado da empresa ou 
com carimbo do CNPJ, sendo esta documentação sem emendas e/ou rasuras, datada e 
assinada pelo representante legal, já inclusos todos os custos (diretos e indiretos) e 
descontos a serem oferecidos. 
 
5.3 – A licitante fica vinculada à Administração pelo preço que constar da proposta 
vencedora, uma vez proferida o resultado do preço, em hipótese alguma, poderá ser 
revisto, mesmo que tenha havido erro na apresentação. 
 
5.4 – Ficará a exclusivo critério do Pregoeiro eliminar, parcial ou totalmente, a proposta 
apresentada com emenda e/ou rasuras, ou seja, qualquer escrita que não possa ser 
interpretada por este. 
 
5.5 - As Propostas que não atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão 
verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos pelo Pregoeiro da forma seguinte: 
 

5.5.1 - Erro de transcrição das quantidades previstas no edital: o produto será 
corrigido, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total; 

5.5.2 - Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente será 
retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto; 

5.5.3 - Na hipótese de erro no preço cotado não será admitida retificação; 
 
5.5.4 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão Presencial. 
 
5.6 - Qualquer esclarecimento poderá ser feito através de carta anexada à proposta, ficando 
a critério do Pregoeiro considerá-la ou não como subsídio para a instrução processual. 
 
5.7 - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
entrega das mesmas. 
 
5.8 - Não serão aceitas propostas com opções, somente sendo admitidas propostas que 
ofertem apenas uma marca e preço para o item. 
 
5.9 - Não serão aceitas propostas que contenham ofertas e vantagens não previstas neste 
ato convocatório ou que estejam em desacordo com as especificações nele exigidas, ou 
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ainda aquelas que ofereçam preços ou vantagens baseadas em ofertas de outros 
LICITANTES. 
 
5.10- A proposta não poderá cotar quantidades inferiores às estabelecidas no Edital. 
 
6 - DA HABILITAÇÃO: 
 
6.1 – A documentação de habilitação deverá ser apresentada na forma do item 4. 
 
6.2 – Cada licitante deverá, obrigatoriamente, apresentar, tão somente, a seguinte 

documentação no envelope n. º 02: 
 
 

6.2.1 Habilitação Jurídica: 
 
a) registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário 
individual ou sociedade empresária;  

 
b) registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade 
simples;  

 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no 

órgão correspondente, indicando os atuais responsáveis pela administração; 
d) caso os responsáveis não constem no contrato social, documento que indique a 

responsabilidade pela administração;  
 

e) no caso de sociedades anônimas, cópia da ata da assembleia geral ou da reunião 
do conselho de administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais administradores, 
evidenciando o devido registro na junta comercial pertinente ou a publicação prevista na Lei 
nº 6.404/76 e suas alterações;  
 

f) cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no país e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, no caso de 
empresas ou sociedades estrangeiras. 

 
6.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e da Procuradoria – Geral da 
Fazenda Nacional – PGFN), conforme Portaria MF nº 358/14); 
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio do 
licitante (ICMS) 

d) Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa (Procuradoria Geral do 
Estado - PG-5), somente para as empresas sediadas ou domiciliadas no 
Estado do Rio de Janeiro; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede ou domicílio da 
licitante (ISS); 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 

g) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista (CNDT) 
 

6.2.3 Outras Declarações: 
 

a) Declaração de que a empresa não possui em seus quadros menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, assim como 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos (modelo em anexo); 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação 
da empresa (modelo em anexo); 

c) Declaração que recebeu todos os documentos e informações necessárias 
na forma do artigo 30, III, da Lei Federal n.º 8.666/93 (modelo em 
anexo); 
 

6.2.4 - Econômico-Financeira: 
 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio 
da pessoa física;  

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 
6.2.5 – Qualificação técnica:  

 
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado. 
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6.3 – Todos os documentos constantes no relatório de documentação poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente, por publicação em órgão da Imprensa oficial ou ainda por cópias, desde que 
acompanhadas dos originais para conferência e autenticação do Pregoeiro, conforme artigo 
32 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6.4 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou de solicitação de documentos, em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 
 
6.5 – Não será aceita nenhuma remessa de documento por carta, fax, sedex ou qualquer 
outra forma que não seja a prevista no item 6.2. 
 
6.6 - As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse prazo, 
reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
 
7 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 
 
7.1 - A sessão para o recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de 
Preços e os Documentos de Habilitação, será pública, dirigida por um Pregoeiro, em 
conformidade com as legislações pertinentes e na forma do presente Edital e seus anexos. 
 
7.2 - Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, inicia-se a fase de credenciamento e 
posterior recebimento dos envelopes. 
 
7.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, as quais 
serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro. 
 
8 – DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
8.1 - Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006 e Lei 
Municipal nº. 1621 de 25 de novembro de 2009, as microempresas e empresas de pequeno 
porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, conforme Item 6 deste Edital, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
 
8.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou 
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parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 
 
8.3 - Entende-se o termo declarado vencedor de que trata o parágrafo anterior, o momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 
8.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.2, implicará 
preclusão do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração Pública Municipal convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.  
 
8.5 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações 
em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e 
desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 
8.6 - Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 
 
 8.7 – Na hipótese de empate real dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate real será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
 
8.8 - À microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada 
para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão. 
 
8.9 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, em sessão pública, 
após verificação da documentação de habilitação. 
 
 
9 - DO JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO: 
 
9.1 - A presente licitação é do tipo menor preço por item, sendo que o julgamento das 
propostas será realizado conforme as quantidades, as especificações, os detalhamentos e 
as condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 
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9.2 - Quaisquer tributos, custos e despesas, diretas ou indiretas, deverão estar inclusos na 
Proposta de Preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a essa, a qualquer título, 
ou seja, não será considerado pelo Pregoeiro pedido de alteração, complementação, 
retificação ou cancelamento, parcial ou total, da proposta apresentada. 
 
9.3 - Serão desclassificadas as Propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus anexos, aquelas manifestamente inexequíveis, bem como as omissas ou as 
que apresentarem irregularidades ou falhas capazes de dificultar o julgamento. Não será 
adjudicado o objeto licitado por valor superior à estimativa do órgão requisitante. 
 
9.4 - Será proclamado, pelo Pregoeiro, a licitante que ofertar a Proposta de menor preço 
por item, para o objeto definido neste Edital e seus anexos, bem como os proponentes 
cujas propostas apresentem preços até 10% (dez por cento) superiores àquele ou, ainda, 
as 03 (três) melhores ofertas, conforme o disposto no inciso IX do artigo 4º da Lei Federal 
n.0 10.520/2002. 
 
9.5 – Às licitantes proclamadas, conforme item acima, será dado a oportunidade de nova 
disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 

 

9.6 – Caso duas ou mais propostas escritas apresentem valores iguais, será realizado sorteio 
para determinação de ordem de oferta dos lances.  

 

9.6.1 – A microempresa ou empresa de pequeno porte será assegurado o tratamento 
descrito nos itens 8.5 a 8.7. 

 

9.7 - A rodada de lances verbais será repetida quantas vezes o Pregoeiro considerar 
necessário. 

 

9.8- O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para a fase de 
formulação dos lances verbais, mediante prévia comunicação às licitantes e expressa 
menção na Ata da Sessão. 

 

9.9 - Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor prevalecendo aquele que for 
recebido em primeiro lugar. 
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9.10- Encerrada a etapa competitiva do Pregão, as ofertas para o objeto definido neste 
Edital e seus anexos serão ordenadas exclusivamente pelo critério de menor preço. 
 
9.11 - O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da oferta da primeira classificada, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
9.12 - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento pela licitante que a tiver 
formulado, das condições de habilitação, com base na documentação solicitada neste Edital. 
 
9.13 - Constatado o pleno atendimento às exigências editalícias, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto definido neste Edital e seus anexos. 
 
9.14 - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender as condições de habilitação, 
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta aceitável, sendo então a respectiva proposta adjudicada, de acordo com 
o objeto definido neste Edital e seus anexos. 
 
9.15 – Na situação prevista na cláusula 9.13, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com 
a licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
9.16 - Não será admitida desistência dos lances e/ou propostas ofertadas, sujeitando-se a 
licitante desistente às sanções administrativas constantes neste Edital e na forma da Lei 
Federal n. º 8.666/93 e suas alterações, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
9.17 - Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e pela Comissão Permanente de 
Apoio ao Pregoeiro, assim como pelos representantes das licitantes presentes. 
 
9.18 - Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento dos requisitos estabelecidos 
neste Edital e seus anexos, a Proposta será desclassificada. 
 
9.19 - Admitir-se-á, contudo, com o objetivo de melhor instruir o processo, a anexação de 
carta esclarecedora, desde que solicitada em pronunciamento ou despacho da autoridade 
competente ou da Comissão Permanente de Apoio ao Pregoeiro. 
 
9.20 – O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação da demais licitantes 
até a retirada do empenho pela adjudicatária, devendo as referidas licitantes retirá-los no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir dessa data, sendo que 
depois de expirado este prazo, os mesmos, juntamente com seus conteúdos, serão 
destruídos.  
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10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
10.1 - Os pagamentos devidos serão efetuados de acordo com as normas estabelecidas pela 
Diretoria de Orçamento e Finanças, uma vez obedecidas as formalidades legais pertinentes, 
mediante CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, devendo a CONTRATADA fornecer dados 
como: nome e número do banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
 

10.2 - Não havendo nenhum bloqueio por descumprimento de exigências, os créditos em 
conta corrente serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, depois de efetivada a 
entrega do veículo, com a competente Nota Fiscal. 

10.2.1 – Para o devido cumprimento do acima exposto, a CONTRATADA deverá emitir nota 
fiscal. 
 
10.3 - Quanto a eventual antecipação de pagamento, quando for o caso, dará direito ao 
CONTRATANTE um desconto “pro rata die”, de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), 
incidente sobre o valor a ser pago, fato este que só poderá ocorrer em caso de exceção, 
devidamente fundamentado, ouvido obrigatoriamente a Consultoria Jurídica do 
CONTRATANTE. 
 
10.4 – Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de 
culpa do CONTRATANTE, o valor devido será de 0,033% (trinta e três milésimos por 
cento), por dia de atraso, a título de compensação financeira. 
 
10.5 – O Pagamento do acréscimo a que se refere o item anterior será efetivado mediante 
autorização expressa do Presidente da Câmara, em processo próprio, que se iniciará com o 
requerimento da CONTRATADA dirigido à Diretoria requisitante. 
 
11 - DOS RECURSOS: 
 
11.1 - Dos atos praticados pelo Pregoeiro decorrentes da presente licitação, cabem recursos 
administrativos de acordo com o estabelecido no artigo 4.º,inciso XVIII da Lei Federal n.0 

10.520/2002. 
 
11.2 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começará a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis a defesa dos seus interesses. 
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11.3 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de 
recorrer, importará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar 
o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
11.4 - Os recursos contra as decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
 

11.5 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento, em conformidade com o inciso XIX do artigo 4ºda Lei Federal 
n.º10.520/2002. 
 
11.6 – Não será admitida a interposição de recurso ou impugnação do Edital, por intermédio 
de fac-simile ou via e-mail. 
 
12 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
 
12.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório. 
 
12.2 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
12.3 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
 
13 - DAS PENALIDADES EM CASO DE INADIMPLEMENTO: 
 
13.1 - As penalidades, caso sejam necessárias, serão aplicadas de acordo com os artigos 
80, 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93; mediante procedimento administrativo previsto no 
Decreto Municipal nº 5751/2019. 
 
13.2 - A Licitante que deixar de cumprir o compromisso assumido sofrerá multa equivalente 
a 10% (dez por cento) do valor do instrumento equivalente de contrato, independentemente 
da aplicação das demais penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
assim como poderá ser suspensa de licitações futuras nesta Câmara. 
 
13.3 - A Licitante ficará sujeita à multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), 
incidente sobre o valor total da licitação, por possível atraso injustificado, até o limite de 10 
(dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual. 
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13.4 – A licitante ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento), na hipótese de inexecução 
parcial de obrigatoriedade editalícia, sobre o valor correspondente ao montante não 
adimplido. 
 
13.5 - A CONTRATADA ficará sujeita à suspensão temporária de participar das licitações 
no Município, por prazo a ser determinado pela autoridade máxima do Município, 
comprovada a culpa da contratada, na inexecução cláusula editalícia. 
 
14 - DOS ANEXOS: 
 
14.1 – Integram o presente Edital os anexos abaixo relacionados: 
 

a) Modelo da Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da 
Habilitação – Anexo I 

b) Modelo da Declaração de não utilização de mão-de-obra infantil – Anexo II 
c) Modelo da Declaração que recebeu todos os documentos e informações necessárias 

– Anexo III 
d) Modelo que a empresa cumpre plenamente aos requisitos de habilitação – Anexo IV 
e) Modelo de Declaração de ME ou EPP – Anexo V 
f) Modelo de Carta de Preposição – Anexo VI 
g) Ata de Registro de Preços – Anexo VII 

     h) Termo de Referência – Anexo VIII 
     i)   Relação de Itens  – Anexo IX 
     j)   Proposta de Preços – Anexo X 
 
 
15 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1 – Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará no prazo de 
48 (quarenta e oito horas) os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços 
que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terão efeito de compromisso de 
fornecimento condições estabelecidos. 
 
15.2 - Deixando a vencedora de assinar a Ata de Registro de Preços no prazo acima fixado, 
poderá o Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas do faltoso, 
examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, 
e assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora. 
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15.3 - Para retirada do empenho, a licitante vencedora deverá manter as mesmas condições 
de habilitação consignadas neste edital. 
 
15.4 - A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a nota de empenho, até 05 (cinco) 
dias úteis após sua convocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, e facultando a Câmara convocar os 
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação ou revogar a licitação. 
 
15.5 - É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste 
edital. 
 
15.6 – Os motivos de força maior que, a juízo da CMPA possam justificar a suspensão da 
contagem de prazo, com a prorrogação do Contrato, somente serão considerados quando 
apresentados na ocasião das respectivas ocorrências. Não serão considerados quaisquer 
pedidos de suspensão da contagem de prazo baseados em ocorrências não aceitas pelo 
Gestor na época da ocorrência, ou apresentados intempestivamente. 
 
16 - OBRIGAÇÕES GERAIS DO FORNECEDOR 
 
16.1 - Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de 
regularidades fiscais exigidas no edital de licitação respectivo. 
 
16.2 - Executar fielmente o objeto desta Ata, comunicando, imediatamente, ao 
representante legal do órgão gerenciador ou signatário qualquer fato impeditivo de seu 
cumprimento. 
 
16.3 - Responder às notificações no prazo estabelecido. 
 
16.4 - Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de 
fornecimento ao órgão gerenciador e aos órgãos parceiros. 
 
16.5 - Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos bens, nos termos da legislação 
vigente; 
 
16.6 - Responsabilizar-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do objeto, conforme exigência legal; 
 
16.7 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega dos bens e efetuá-la de acordo 
com as especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus Anexos; 
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16.8- Sujeitar-se à fiscalização do CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram. 
 
16.9 - Assumir o ônus decorrente de todas as despesas, tributos, contribuições, fretes, 
seguros e demais encargos inerentes à execução do objeto. 
 
16.10 - Responsabilizar-se integralmente pelas despesas com transporte e quaisquer outras 
adicionais referentes ao objeto contratado, de natureza direta e indireta decorrentes do 
cumprimento de suas obrigações, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, 
incluídos tributos, contribuições e seguros. 
 
16.11 - Utilizar, na execução do objeto, pessoal de comprovada capacidade técnica, de bom 
comportamento, podendo ser exigida pelo CONTRATANTE a substituição de qualquer 
elemento, cuja capacidade ou comportamento seja julgado, pelo órgão, impróprio ao 
desempenho. 
 
16.12 - Responder pelos danos causados direta ou indiretamente ao patrimônio do Município 
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução do objeto. O 
acompanhamento ou fiscalização da instituição não exclui ou reduz a responsabilidade. 
 
17 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
 

a. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
b. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; e 
 
d. Tiver presentes razões de interesse público. 

 
17.2 - O cancelamento da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente 
do órgão gerenciador.  
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17.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes 
de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
 
18 - DA ENTREGA DOS BENS 
 
18.1 - A licitante vencedora deverá executar fielmente a entrega dos bens conforme o Termo 
de Referência em anexo.  
 
18.2 – O fornecimento dos bens dar-se-ão no prazo máximo de 15 (quinze) dias para os 
itens mencionados no edital, termo de referência e proposta detalhe. A partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pela diretoria requisitante.  
 
 
18.2.1 – Os bens devem ser oferecidos de acordo com a necessidade da Câmara Municipal, 
na sede da CONTRATADA.  
 
18.3 – Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas e outras de qualquer 
natureza, referente ao objeto licitado, para o devido cumprimento das obrigações assumidas 
na licitação em questão.  
 
18.4 – Os bens oferecidos pela empresa vencedora estarão sujeitos a não aceitação pela 
Diretoria requisitante, a quem caberá direito de recusa, caso os mesmos não estejam de 
acordo com o especificado.  
 
18.5 - O recebimento dos bens ficará condicionado a observância das normas contidas no 
art. 73 inciso II, “a” e “b”, da Lei 8.666/93.  
 
18.6 – A contratação em questão não irá gerar, em hipótese alguma, qualquer vínculo 
empregatício entre os funcionários e/ou prepostos da CONTRATADA e o CONTRATANTE.  
 
18.7 – Qualquer acidente e danos que sofrerem os prepostos da CONTRATADA na 
execução da entrega dos bens, a respectiva reparação, seja a qual título for, é de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
19 – DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
19.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao fornecedor. 
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19.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para negociar a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
19.2.1 –O(s) fornecedor(es) que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
19.2.2 - A ordem de classificação do(s) fornecedor(es) que aceitar reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
 
19.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o(s) 
fornecedor(es) nãopuder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
a) liberar o(s) fornecedor(es) do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados;  
 
b) liberar o(s) fornecedor(es) do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, nos 
últimos 4 (quatro) meses de vigência da Ata, se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados;  
 
c) promover o reequilíbrio econômico–financeiro, nas hipóteses de fatos imprevisíveis, 
havendo interesse público;  
 
d) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
19.4 - O registro do fornecedor(es) será(ão) cancelado(s) quando: 
 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;  
 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  
 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
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19.4.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
19.5 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
 
I - por razão de interesse público; ou  
 
II - a pedido do fornecedor. 
 
19.6 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação dos itens ou da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
19.7 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
20 - DA REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
20.1 - A ata de registro de preços poderá ser revogada pela Administração, 
automaticamente: 
 
a) quando não restarem quantidades dos bens registrados. 
 
b) quando caracterizado o interesse público. 

 
21 – DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
 
21.1 – Os bens deverão ser entregues na Câmara Municipal de Paty do Alferes, Rua Coronel 
Manoel Bernardes, 471 – Centro – Paty do Alferes – CEP: 26.950-000, no horário de 10h as 
18h, no prazo máximo de 15 (quinze) dias para os itens mencionados no edital, termo de 
referência e proposta detalhe. A partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida 
pela diretoria requisitante.  
 
21.2 – Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes do frete e 
outras de qualquer natureza até o local das entregas, inclusive aquelas necessárias ao 
cumprimento dos compromissos assumidos na presente licitação. 
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21.3 – Os bens fornecidos pela CONTRATADA somente serão aceitos pela Diretoria 
requisitante se estiverem estritamente de acordo com o especificado no Termo de 
Referência e na Proposta Detalhe, que fazem parte do presente, e deverão se encontrar em 
perfeito estado para uso imediato, não sendo tolerado nenhum bem danificado. 
 
21.4 - O recebimento do(s) bem(ns) ficará(ão) condicionado(s) à observância das normas 
contidas no art. 73 inciso II, “a” e “b”, da Lei nº 8.666/93. 
 
21.5 – Caso os bens não atendam às especificações, serão devolvidos à empresa, sendo 
concedido um prazo máximo de 05 (cinco) dias para reposição, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades legais. 
 
21.6 - A empresa somente deverá cotar os bens caso haja disponibilidade de fornecê-los e 
entregá-los. Não será tolerado, em hipótese nenhuma, atraso/falta de entrega pela falta 
dos mesmos. 

 
21.7 – A contratação em questão não irá gerar, em hipótese alguma, qualquer vínculo 
empregatício entre os funcionários e/ou prepostos da CONTRATADA e o CONTRATANTE.  
 
21.8- Os bens deverão possuir Certificado de Garantia não inferior a 01 (um) ano, e a 
licitante vencedora terá de apresentar a disponibilidade do local para as revisões de praxe 
e manual de instruções. 

 
21.9 – Os bens oferecidos pela licitante deverão ser novos. 
 
21.10 - A Diretoria requisitante enviará a competente Nota de Empenho à empresa 
vencedora e tão logo de posse da mesma, a CONTRATADA deverá confirmar seu 
recebimento num prazo máximo de 24 horas. A não confirmação implicará nas sanções 
previstas na Lei Federal n° 8.666/93. 
 
21.11- A empresa vencedora se compromete a cumprir as determinações contidas neste 
Edital, assim como nos anexos, que são partes integrantes deste. 
 
21.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, eis que os prazos somente se iniciam ou vencem em dias de 
expediente. 
 
21.13 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecido neste edital, ressalvada 
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comunicação expressa do Pregoeiro em sentido contrário. 
 
21.14– As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. 
 
21.15 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase desta licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 
21.16 - As retificações a este Edital, por iniciativa oficial provocadas por eventuais 
impugnações, obrigarão a todos as Licitantes e serão publicadas e comunicadas às licitantes 
que já o tenha retirado, via telefone e e-mail, admitindo-se a reabertura dos prazos, caso 
as alterações afetem a elaboração das propostas. 
 
21.17 - Os interessados que desejarem outros esclarecimentos poderão obtê-los na Câmara 
Municipal de Paty do Alferes, na Rua Coronel Manoel Bernardes, 387, Centro, nesta cidade, 
no horário de 12h as 17h, ou pelo tel. (24) 2485-1461, e e-mail 

camara@patydoalferes.rj.leg.br. 
 
21.18 - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições e preços, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor vencido na licitação, na forma prevista no artigo 65, § 1º da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
21.19 - A critério da Administração, a licitação presente poderá ser revogada, no todo ou 
em parte, por conveniência administrativa (caput do artigo 49 da Lei Federal n° 8.666/93), 
não cabendo aos Licitantes qualquer reclamação ou apelação, à vista das necessidades da 
Administração e das disponibilidades orçamentárias. 
 
21.20 – O presente Edital, seus anexos e os casos omissos, serão regidos à luz das Leis 
Federais nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas alterações posteriores, Decreto Municipal n. º 
2.348/2006 e alterações posteriores. 
 
21.21 – A empresa participante poderá apresentar carimbo do CNPJ ao Pregoeiro para 
preparação da proposta definitiva. 
 
21.22 - Fica estipulado que qualquer cidadão é parte legítima para impugnação do presente 
edital, respeitado o estabelecido no artigo 41, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93. 
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21.23 - As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com os dados abaixo: 
 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 
Rua Coronel Manoel Bernardes n. ° 387, Centro – Paty do Alferes 
CNPJ: 31.845.019/0001-62 

 

 

Paty do Alferes, 12 de agosto de 2022. 
 
 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
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ANEXO I 
 
 

P R E G Ã O N.º 006/2022 
 

 

 
 

DECLARAÇÃO (modelo) 
 
 
 
 
 

Declaro para os fins previstos no parágrafo 2º do artigo 32, da Lei Federal nº 8.666/93, a 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação de nossa empresa para participar do 
certame, que trata o presente Edital de Pregão. 
 
 
 

Paty do Alferes,     de                de 2022. 
 
 
 
 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS.1 - esta carta deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, ou devidamente 

identificada com o carimbo do CNPJ da mesma. 
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ANEXO II 

 
 

P R E G Ã O N.º 006/2022 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA INFANTIL 
(modelo) 

 
 

Declaro, para os fins de direito que esta empresa não utiliza trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme ditames do inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal. 
 

Esta DECLARAÇÃO é parte integrante na fase “HABILITAÇÃO”, conforme exigência do Edital 
de Pregão n.º 006/2022, Processo Administrativo de n.º 311/2022. 
 
 
 

Paty do Alferes,      de                de 2022. 
 

 
 

________________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
OBS.: 
1. Esta carta deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, ou devidamente 
identificada com o carimbo do CNPJ da mesma. 
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ANEXO III 

 
 

P R E G Ã O N.º 006/2022 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO (modelo) 
 
 
 
Tendo em vista o estipulado no Edital de Pregão nº 006/2022, que objetiva a escolha da 
proposta mais vantajosa para a futura e eventual aquisição de pneus, para veículos 
oficiais desta Câmara Municipal, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta Detalhe, declaramos que 
recebemos todos os documentos e as informações necessárias ao cumprimento das obrigações, 
objeto do referido procedimento licitatório, na forma do artigo 30, III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 

Paty do Alferes,     de                 de   2022. 
 
 
 

________________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observações: 
1 - esta carta deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, ou devidamente identificada 
com o carimbo do CNPJ da mesma.          
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ANEXO IV 
 
 
 

P R E G Ã O N.º 006/2022 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO (modelo) 
 
 
 
 

Declaro e dou ciência, para os devidos fins, previstos no item 3.1.8 do Edital de Pregão n. º 
006/2022, que a nossa empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação desta licitação, na forma 

do artigo 4º, inciso VII da Lei Federal n.º 10.520/02. 

 
 
 

Paty do Alferes,     de                      de 2022. 
 
 
 

________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observações: 
1 - esta carta deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, ou devidamente identificada 
com o carimbo do CNPJ da mesma.   
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ANEXO V 

 
 

P R E G Ã O N.º 006/2022 
 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP  
 
 
 
 
 
 
________________________________________________, com sede na (razão social da 
empresa) __________________________, inscrita no CNPJ nº ___________, vem, por intermédio 
de seu (endereço) representante legal o(a) Sr(a) ___________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _________ e do CPF nº __________, DECLARA, sob as penas da Lei, que é 
____________________(MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE), que cumpre os 
requisitos legais para efeito de qualificação como ME-EPP e que não se enquadra em nenhuma das 
hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, estando apta a usufruir dos 
direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fato superveniente 
impeditivo da participação no presente certame.  

 
 

Paty do Alferes,     de                      de 2022. 
 
 
 

________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
 

 
 
 
 
Observações: 
1 - esta carta deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, ou devidamente identificada 
com o carimbo do CNPJ da mesma. 
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ANEXO VI 

 
 

CARTA DE PREPOSIÇÃO 
 (modelo) 

 
 
AO 
PREGOEIRO 
Rua Coronel Manoel Bernardes, n.º471 - Centro 
 
 
 Prezados Senhores, 
 
 Pela presente, fica credenciado o Sr. ___________, portador da Carteira de Identidade n.º 
_________, expedida em __/__/__, pelo Instituto ________, para representar nossa empresa  
(razão social da empresa) __________________________, inscrita no CNPJ sob o 
n.º_____________, na Licitação modalidade Pregão n.º 006/2022 a se realizar no dia 
25/08/2022 nesta Câmara, às 11 horas, podendo para tanto formular lances, negociar preço,  
interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame. 
 
 

 
Paty do Alferes,      de              de 2022. 

 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
 
 
 
 
Observações: 
1 - esta carta deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa ou devidamente 
identificada com o carimbo do CNPJ da mesma e com firma reconhecida em cartório. 
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ANEXO VII 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

PREGÃO PRESENCIAL 006/2022 
 
 

Aos _________________________do ano de dois mil e vinte e dois, o MUNICÍPO DE PATY 
DO ALFERES, CNPJ n° 31.844.889/0001-17, com sede à Rua Coronel Manoel Bernardes, n.° 
157 – Centro - Paty do Alferes/RJ, neste ato representado pelo Presidente Sr. Romulo 
Rosa de Carvalho, brasileiro, solteiro, Produtor Rural, residente e domiciliado na Rua 
Edmundo Peralta Bernardes, nº 469, CEP 26950-000, Centro, Paty do Alferes-RJ, portador 
da C.I. n.° 20.047.175-3 dic/RJ e inscrito no CPF(MF) sob o n.° 095.239.387-54, nos termos 
que dispõe o art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e do Decreto Municipal n° 3776/2013 e a 
empresa vencedora xxxxxx, neste ato representada pelo seu representante legal xxxxxx, 
classificada no Pregão Presencial n° 006/2022, processo n° 311/2022, resolvem registrar os 
preços dos bens no Sistema de Registro de Preços, implantado pelo processo licitatório 
citado, conforme homologado pelo Presidente da Câmara Municipal de Paty do Alferes em 
xxxx, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que seguem: 
 
 
1 - OBJETO 
 
1.1 - A presente Ata tem por objetivo a escolha da proposta mais vantajosa para a 
futura e eventual aquisição de pneus, para veículos oficiais desta Câmara 
Municipal, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na Proposta Detalhe. 
 
1.2 As especificações técnicas constantes no Processo Administrativo n.º 311/2022, assim 
como os termos da Relação de Itens – Anexo IX e Proposta Detalhe - Anexo X, integram 
esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
 
2 – DO FORNECIMENTO  
 
2.1 – O fornecimento dos itens solicitados, deverá ser realizado nas datas, locais e horários 
definidos pela Diretoria requisitante, que serão informados na Ordem de Fornecimento, 
conforme descrito no Termo de Referência (Anexo IX).  
 
2.2 - A forma de execução será de acordo com as necessidades da Administração. 
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3 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
3.1 – DO BENEFICIÁRIO DA ATA 
 
3.1.1 - Cumprir fielmente o estipulado neste Edital e seus anexos e na proposta de preços;  
 
3.1.2 - Providenciar a execução do objeto, no prazo e condições estabelecidas neste Edital 
e seus anexos, no endereço indicados pela Diretoria requisitante;  
 
3.1.3 – Substituir, imediatamente, o item que for considerado defeituoso pela Diretoria 
requisitante;  
 
3.1.4 - Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre 
que solicitado;  
 
3.1.5 - Responder pelos danos causado diretamente a Diretoria requisitante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do objeto, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Diretoria;  
 
3.1.6 - Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
Câmara Municipal de Paty do Alferes; 
 
3.1.7 - Dar ciência à Diretoria requisitante, imediatamente, por escrito, de toda e qualquer 
anormalidade que ocorrer, inclusive durante o prazo de garantia dos materiais;  
 
3.1.8 - Arcar com todas as despesas trabalhistas, previdenciárias, judiciais, indenizações, 
seguros e outros de seus empregados e prepostos;  
 
3.1.9 - Arcar com todas as despesas necessárias para entrega do objeto;  
 
3.1.10 - Assumir inteira responsabilidade pela quantidade e qualidade do objeto;  
 
3.1.11 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os compromissos avençados;  
 
3.1.12 - Manter todas as condições que ensejaram a contratação, particularmente no que 
tange à regularidade fiscal, até o encerramento dos compromissos pactuados.  
 
3.1.13 - A licitante vencedora obriga-se a entregar os objetos a que se refere esta licitação 
de acordo estritamente com as especificações descritas neste edital, sendo de sua inteira 
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responsabilidade: a reposição do objeto que venha a ser constatado não estar em 
conformidade com as referidas especificações; todos os custos e despesas, necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, tais como: custos diretos e 
indiretos, tributos, impostos, materiais, equipamentos, serviços, encargos sociais, fiscais e 
trabalhistas, seguros, lucro, entrega dos itens além de quaisquer outros aqui não elencados 
e se comprometendo a atender todas as características deste edital e seus anexos inclusive 
quanto à qualidade, quantidade e prazos.  
 
3.1.14 - Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus 
empregados;  
 
3.1.15 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem 
prévia e expressa anuência do Contratante.  
 
3.1.16 - Atender satisfatoriamente em consonância com as regras contratuais.  
 
3.1.17 - Fornecer os produtos conforme proposto pelo Contratante durante o prazo de 
vigência do contrato, sem qualquer ônus adicional para o Contratante.  
 
3.1.18 - Manter, durante toda a execução da Ordem de Fornecimento, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  
 
3.1.19 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por empregados, 
representantes ou prepostos, direto ou indiretamente, durante os prazos de validade da 
garantia dos mesmos.  
 
3.1.20 - Atender com prioridade as solicitações do Contratante, para fornecimento dos 
produtos;  
 
3.1.21 - Comunicar de imediato e por escrito qualquer tipo de irregularidade que possa 
ocorrer durante a vigência do contrato;  
 
3.1.22 - Utilizar pessoal próprio ou credenciado, responsabilizando-se por todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento e entrega dos 
produtos; 
 
3.1.23 - Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas, no 
todo ou em parte, os produtos em que se verifique danos em decorrência do transporte, 
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avarias e/ou defeitos, bem como providenciar a substituição dos mesmos, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contados da notificação pela organização.  
 
3.1.24 - Substituir, imediatamente, às suas expensas, todo e qualquer produto julgado em 
desacordo com a especificação do Edital, em tempo hábil para sua utilização no dia 
programado, bem como repor aqueles faltantes, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas.  
 
3.1.25 - A Contratada deverá observar detalhadamente a descrição de cada item, visto que 
existem normas a serem seguidas sob fiscalização tanto desta Diretoria como do Tribunal 
de Contas do Estado do Rio de Janeiro e União.  
 
3.1.26 - Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas.  
 
3.1.27 - A Contratada deverá dar total assistência às Diretorias da Câmara, durante a 
vigência da Ata (tanto por E-mail e/ou por Telefone). 
 
3.2 – DA CÂMARA MUNICIPAL  
 
3.2.1 - Efetuar o pagamento à detentora da Ata de Registro de Preços, nos termos previstos 
neste edital, em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, de acordo com a 
regularidade da contratada.  
 
3.2.2 - Promover, por intermédio de servidor designado, o acompanhamento e a fiscalização 
dos fornecimentos, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio 
as falhas detectadas e exigindo medidas corretivas por parte da contratada.  
 
3.2.3 - Observar para que durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sejam cumpridas 
as obrigações assumidas pela detentora da Ata de Registro de Preços, bem como sejam 
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.  
 
3.2.4 - Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento 
das obrigações assumidas pela detentora da Ata de Registro de Preços.  
3.2.5 - Comunicar à detentora da Ata de Registro de Preços toda e qualquer ocorrência 
relacionada com o fornecimento.  
 
3.2.6 - Propiciar as condições necessárias para a realização das entregas.  
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3.2.7 - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela detentora da Ata de 
Registro de Preços. 
 
3.2.8 - Designar servidor para fiscalizar o fornecimento.  
 
3.2.9 - Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários ao 
fornecimento dos produtos.  
 
3.2.10 - Notificar à Contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, 
em função do fornecimento dos produtos constantes da Ordem de Fornecimento.  
 
3.2.11 - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.  
 
3.2.12 - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma estabelecida no item 6 do 
Termo de Referência.  
 
3.2.13 - Providenciar a inspeção do fornecimento dos produtos entregues pela Contratada.  
 
3.2.14 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados;  
 
3.2.15 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Contrato; 
 
4 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
4.1. A execução do fornecimento e contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
servidor ou servidores, formalmente designados, nos termos do Artigo 67º da Lei n.º 
8.666/93, que deverá atestar o fornecimento dos produtos conforme contratado, 
juntamente com a Diretoria requisitante.  
 
4.2. A fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e 
nesta hipótese, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepostos.  
 
4.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
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4.4 A aceitação estará condicionada à devida fiscalização, pelo servidor acima mencionado, 
sem o qual não será permitido nenhum pagamento. 
 
5 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
5.1 Efetuada a entrega, conforme artigo 73 da lei nº 8.666, os mesmos serão recebidos: 
 
     I. Provisoriamente, no ato da entrega do objeto, pela diretoria requisitante, que 
procederá à conferência de sua conformidade com as especificações do Termo de 
Referência e do Edital, da Proposta, da nota de empenho e do Contrato. Caso não haja 
qualquer impropriedade explicita, será atestado esse recebimento. 
 
    II. Definitivamente, pelo responsável, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, para 
verificação da conformidade dos produtos entregues com as especificações da solicitação. 
 
5.2 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
 
5.3 O Contratante se reserva o direito de não receber os produtos que estiverem em 
desacordo com o previsto neste instrumento, podendo aplicar as sanções cabíveis, nos 
termos da legislação vigente.  
 
5.4 Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo e 
consequente aceitação no dia do esgotamento do prazo.  
 
5.5 O aceite/aprovação do objeto pelo setor responsável não exclui a responsabilidade civil 
do licitante por vício de quantidade ou qualidade do material ou disparidades com as 
especificações estabelecidas na RELAÇÃO DE ITENS DO PROCESSO.  
 
5.6 A eventual reprovação dos produtos, em qualquer fase de sua entrega, não eximirá o 
Contratante da aplicação das multas a que está sujeita a Contratada.  
 
5.7 Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega 
e da aquisição do objeto da licitação. 
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6. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente do fornecedor, por 
ordem bancária em prazo não superior a 30 (trinta) dias da emissão da Fatura ou Nota 
Fiscal.  
 
6.2 - O pagamento de cada fornecimento será efetuado pela Câmara Municipal de Paty do 
Alferes em prazo não superior ao 30º (trigésimo) dia corrido, a contar da data final do 
período de adimplemento da obrigação respectiva, cumpridas as formalidades legais e 
contratuais previstas, exclusivamente mediante crédito em conta corrente da contratada.  
 
6.3 - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de 
culpa da Câmara Municipal de Paty do Alferes, o devido será acrescido de 1% (um por 
cento) a título de multa, incidindo uma única vez, além de 0,033% (trinta e três milésimos 
por cento) por dia de atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados sobre 
a parcela devida.  
 
6.4 - O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior 
será efetivado mediante autorização expressa do Presidente da Câmara Municipal, em 
processo próprio, que se iniciará com o requerimento da licitante contratada dirigido à 
Diretoria requisitante. 
 
6.5 - Quanto a eventual antecipação de pagamento, quando for o caso, dará direito ao 
CONTRATANTE um desconto “pro rata die”, de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), 
incidente sobre o valor a ser pago, fato este que só poderá ocorrer em caso de exceção, 
devidamente fundamentado, ouvido obrigatoriamente a Consultoria Jurídica do 
CONTRATANTE.  
 
6.6 - A contratada deverá emitir Nota Fiscal contendo as informações necessárias à 
conferência do material especificado para cada item.  
 
6.7 - As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome e endereço do órgão 
contratante.  
 
6.8 - Havendo identificação na Nota Fiscal ou Fatura de cobrança indevida, o fato será 
informado à contratada, e a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da 
reapresentação da Nota Fiscal dos produtos devidamente corrigida, sendo atestada pelo 
fiscal de contrato.  
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6.9 - A identificação de cobrança indevida na Nota Fiscal dos produtos, por parte da Câmara 
Municipal de Paty do Alferes, deverá ocorrer em no máximo 5 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do seu recebimento pelo órgão requisitante.  
 
6.10 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendências de 
liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas à contratada ou inadimplência 
contratual, inclusive. 
 
7 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
7.1 - O fornecedor classificado poderá ter sua Ata de Registro de Preços cancelada, por 
intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla 
defesa.  
 
7.2 - O cancelamento poderá ser: 
 
    7.2.1 - a pedido do próprio, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências da ata, pela ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado;  
 
   7.2.2 - Por iniciativa da Câmara Municipal de Paty do Alferes; 
 
   7.2.3 - Quando o fornecedor: 
 
             a) não aceitar diminuir o preço contratado, na hipótese de este se tornar inferior 
àqueles praticados no mercado;  
  
             b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório; 
      
             c) Descumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
 
             d) Deixar de retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Câmara Municipal de Paty do Alferes, sem justificativa aceitável; 
 
  7.2.4 - Por razões de interesse públicos, devidamente motivados e justificados. 
 
8 - DA REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser revogada pela Administração. 
 
8.2 - Automaticamente: 
 
    8.2.1 - Por decurso de prazo de vigência;  
 
    8.2.2 - Quando não restarem prestadores de serviço. 
 
8.3 – Pela Câmara Municipal de Paty do Alferes, quando caracterizado o interesse público. 
 
9 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1 - O proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não assinar o 
contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do termo contratual, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
9.2 - O não cumprimento dos prazos dos eventos contratados ensejará a aplicação de multa 
de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do fornecimento.  
 
9.3 - A aplicação da multa estabelecida no subitem anterior não impede que a Câmara 
Municipal de Paty do Alferes rescinda unilateralmente o fornecimento e/ou aplique as 
sanções previstas no subitem 9.4, sem prejuízo do ajuizamento das ações cabíveis.  
 
9.4 - No caso de inexecução total ou parcial do contrato, a Câmara Municipal de Paty do 
Alferes, poderá garantida a prévia defesa, rescindi-la e/ou, segundo a gravidade da falta 
cometida, aplicar as seguintes penalidades ou sanções: 
 
       a) Advertência;  
 
       b) Multa no percentual de 10% (dez por cento) do valor da contratação;  
 
       c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de contratar com a 
Câmara Municipal de Paty do Alferes, por um período não superior a 05 (cinco) anos; e 
 
       d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida 
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sua reabilitação, perante a própria Autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no disposto na alínea anterior. 
 
9.5 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do subitem 9.4, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a penalidade prevista na alínea "b" do mesmo subitem.  
 
9.6 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do subitem 9.4, somente poderão ser 
relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificativas só serão aceitas 
quando formuladas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da 
autoridade competente da Câmara Municipal de Paty do Alferes e apresentadas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que a contratada for notificada. 
Decorrido esse prazo, a penalidade passa a ser considerada como aceita na forma como foi 
apresentada e não dá direito a qualquer contestação.  
 
9.7 - A sanção estabelecida na alínea "d" do subitem 9.4, é de competência exclusiva da 
Câmara Municipal de Paty do Alferes, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 05 (cinco) anos de sua aplicação.  
 
9.8 - As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 9.4, poderão também ser 
aplicadas à contratada ou aos profissionais que, na execução do contrato: 
 
     a. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos;  
 
     b. Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar o objetivo da licitação;  
 
     c. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude 
de atos ilícitos praticados.  
      
     d. Não retirar ou não aceitar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de 
validade de sua proposta;  
 
     e. Deixar de entregar documentação exigida nesta Ata;  
 
     f. Apresentar documentação falsa;  
 
     g. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  
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     h. Não mantiver a proposta;  
 
     i. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
     j. Comportar-se de modo inidôneo;  
      
     k. Fizer declaração falsa;  
 
     l. Cometer fraude fiscal. 
 
9.9 – A Câmara Municipal de Paty do Alferes formalizará comunicado à contratada sobre as 
advertências e multas aplicáveis, ficando assegurada a esta, a garantia de prévia defesa, a 
qual deverá ser apresentada a Câmara Municipal de Paty do Alferes, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis após o recebimento da comunicação.  
 
9.10 - Será de responsabilidade da contratada o ônus resultante de quaisquer ações, 
demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de qualquer 
de seus empregados, prepostos ou contratados.  
 
9.11 - Obriga-se também a contratada por quaisquer responsabilidades decorrentes de 
ações judiciais, inclusive trabalhistas, que venham a ser atribuídas por força de Lei, 
relacionadas com o cumprimento do contrato. 
 
10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1 As despesas para a execução do fornecimento decorrente desta Ata de Registro de 
Preços correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento da Diretoria de Orçamento 
e Finanças, quando da efetiva aquisição e/ou prestação dos serviços. 
 
11 - DOS CASOS OMISSOS 
 
11.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, segundo as disposições contidas 
na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas 
administrativas que fazem parte integrante desta Ata, independentemente de suas 
transcrições. 
 
12 – COMUNICAÇÕES: 
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12.1- As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas por escrito, e 
enviadas através de telegrama ou carta registrada, a um dos seguintes endereços, conforme 
o caso: 
 

a) Câmara Municipal de Paty do Alferes  
Rua Coronel Manoel Bernardes, n° 387 – Centro – Paty do Alferes/RJ 

 
b) Contratada 

        ____________________________________________________ 
 
12.2- A comunicação será considerada efetivada a partir da data de seu recebimento, que 
deve ser confirmado pelo destinatário tão logo seja possível. 
 
13 - DO FORO 
 
13.1. Quaisquer dúvidas ou questões oriundas do fornecimento dos materiais constantes da 
presente Ata de Registro de Preços e que não forem passíveis de solução amigável, serão 
dirimidas perante a Justiça Estadual – Foro da Comarca de Paty do Alferes.  
 
13.2. E, por estarem acordados, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata 
de Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, para que surta seus efeitos jurídicos, 
obrigando-se por si e seus sucessores. 
 
Paty do Alferes, aos ____ dias de __________________ de 20____. 
 

 
 

___________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXX 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
 

 
                           

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXX 
FORNECEDOR 

 
 
 

https://www.patydoalferes.rj.leg.br/


 
 CMPA       Fl:___________ 

Processo nº.          311/2022 
 

                               __________             022/01     
                    Rubrica                               Matr. 

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 

 

Rua Coronel Manoel Bernardes, nº 387 – Centro 
Cep.: 26.950-000   -   Paty do Alferes/RJ - (24) 2485-1509 

https://www.patydoalferes.rj.leg.br/ / câmara@patydoalferes.rj.leg.br 

ANEXO VIII 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO  
 

1.1 Constitui o objeto deste a realização de Pregão Presencial para Registro de Preços, visando à 

futura e eventual aquisição de pneus, que atendam as Normas da ABNT NBR 5531 e NBR 

6087 e detenham Certificado de Qualidade do INMETRO, para veículos oficiais desta Câmara 

Municipal, conforme abaixo: 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MEDIDA QUANT. PREÇO                 

UNITÁRIO 
PREÇO     
TOTAL 

 
 
 
1 

PNEU 175/70/R14 - CERTIFICADO PELO 

INMETRO. ORIGINAL DE FÁBRICA. PRODUTO 

NOVO (SEM USO). NAO PODE SER 

REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 

REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. 

CERTIFICADO PELO INMETRO. COM 

QUALIDADE SUPERIOR OU SIMILAR AS 

MARCAS: GOODYEAR, PIRELLI, FIRESTONE, 

MICHELIN, DUNLOP. 

 
 

 
 

UNID. 

 
 

 
 

80 R$ 460,30 R$ 36.824,00 

 
 
 
2 

PNEU 205/55/R17 - CERTIFICADO PELO 

INMETRO. ORIGINAL DE FÁBRICA. PRODUTO 

NOVO (SEM USO). NÃO PODE SER 

REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 

REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. 

COM QUALIDADE SUPERIOR OU SIMILAR AS 

MARCAS GOODYEAR, PIRELLI, FIRESTONE, 

MICHELIN, DUNLOP.  

 
 

 
UNID. 

 
 

 
16 R$ 742,11 R$ 11.873,76 

 
 
 
3 

PNEU 195/55/R15 CERTIFICADO PELO 

INMETRO. ORIGINAL DE FÁBRICA. PRODUTO 

NOVO (SEM USO). NÃO PODE SER 

REMOLDADO, RECAUCHUTADO, 

REFORMADO, ECOLÓGICO OU SIMILAR. 

COM QUALIDADE SUPERIOR OU SIMILAR AS 

MARCAS: GOODYEAR, PIRELLI, FIRESTONE, 

MICHELIN, DUNLOP.  

 
 

 
UNID. 

 
 

 
48 R$ 514,77 R$ 24.708,96 

VALOR TOTAL DOS ITENS  R$ 73.406,72 

 
1.2. O valor máximo que a Câmara Municipal de Paty do Alferes se propõe a pagar pelo objeto 

desta Licitação é de R$ 73.406,72 (Setenta e três mil, quatrocentos e seis reais e setenta e dois 

centavos), respeitados os valores unitários acima e os Anexos IX e X. 

 
1.3. A presente aquisição se justifica no fato de tratar-se de bens indispensáveis para a devida 

utilização dos veículos, cuja manutenção garante a segurança, estabilidade na condução e redução no 

consumo de combustíveis dos motores, razão pela qual se deve observar a recomendação dos 

fabricantes no que tange à quilometragem e tempo de uso máximo. Por outro lado, os veículos da 

frota estão em constante uso, circulando nas vias públicas e estradas, circunstâncias que envolvem o 

risco de acidentes que causem danos aos pneus em uso, por queda inesperada em buracos, necessidade 
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de frenagem repentina ou de desvio brusco para evitar acidentes, existência de materiais perfurantes 

ou cortantes no piso. Assim, considerando ainda que a legislação de trânsito impõe a manutenção dos 

requisitos e condições de segurança determinados na norma, sobretudo pneus, tornar-se imperiosa a 

substituição dos mesmos. 

 

1.4 Todas as marcas/fabricantes dos produtos deverão possuir Certificado do INMETRO. O 

Certificado do INMETRO considera os procedimentos de metrologia de diversos órgãos de 

metrologia internacionais, por meio de expedição de normas competentes que englobam as 

especificidades de determinado objeto para delinear a normatização industrial e certificação de 

qualidade de produtos industriais. Todo pneu vendido no Brasil tem que ter a estampa do INMETRO. 

A ausência do selo significa a ausência de aprovação para uso no Brasil.  

 

1.5 Os produtos deverão obedecer as Normas da ABNT NBR 5531 e NBR 6087, e possuir padrão de 

qualidade Pirelli, Goodyear, Firestone, Michelin, Dunlop ou de qualidade similar.  

 

1.6 Não serão aceitos pneus recauchutados, remanufaturados, reciclados, reformados, 

recondicionados, recapados, ou outros quaisquer de natureza semelhante. Somente serão aceitos 

pneus fabricados com matéria-prima de primeiro uso. 

 

1.7 O quantitativo total expresso no item 1.1 é estimativo e representa a previsão da Diretoria 

requisitante para a solicitação dos produtos durante o prazo de 12 (doze) meses, conforme Anexo IX. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/ENTREGA 

 

2.1. Quando da efetiva contratação, os produtos deverão ser entregues de forma única, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados automaticamente a partir do primeiro dia útil posterior 

ao envio, por e-mail, da Ordem de Fornecimento, expedida pela Diretoria requisitante, bem como da 

respectiva Nota de Empenho.  

 

2.2. A Ordem de Fornecimento deverá conter a identificação da Diretoria requisitante, indicação 

expressa dos números do Pregão Presencial, do processo, identificação da Contratada, as 

especificações do objeto, quantidade, data e endereço de entrega. 

 

         2.2.1 Para fins de expedição da Ordem de Fornecimento, a Diretoria utilizará o e-mail 

informado pela empresa vencedora na Proposta de Preços, constante do Anexo X do respectivo Edital, 

ficando sob a responsabilidade da empresa sua conferência diária. 

 

2.3. As entregas ocorrerão nos endereços abaixo, acompanhados da fatura ou nota fiscal-fatura, bem 

como da cópia reprográfica da ordem de fornecimento, dentro do prazo estabelecido no item 
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        I – Os itens solicitados pela Diretoria de Compras e Planejamento deverão ser entregues na sede 

da administração da Câmara Municipal, situada na Rua Coronel Manoel Bernardes, n.º 471, Centro 

– Paty do Alferes. 

        II - Os itens solicitados pela Diretoria Geral deverão ser entregues na sede legislativa (plenário) 

da Câmara Municipal, situada na Rua Coronel Manoel Bernardes, n.º 387, Centro – Paty do Alferes. 

 

2.4 Os produtos deverão ser entregues embalados, constando a identificação do fabricante, peso, 

descrição do produto contendo as especificações técnicas do mesmo e termo de garantia da 

mercadoria, tudo de acordo com o Código de Defesa do Consumidor, Lei Nº. 8.078/90.  

 

2.5 Na falta do produto estabelecido no cronograma, caberá à empresa fornecedora comunicar no ato 

do recebimento da Ordem de Fornecimento. Essa comunicação deverá ser, obrigatoriamente, por 

escrito e com a devida comprovação dos fatos alegados.  

 

2.6 Os produtos solicitados não poderão ser substituídos, sem a autorização prévia da Diretoria 

requisitante, mesmo que sejam por produtos de qualidades equivalentes. Caso haja necessidade de 

substituição, a mesma deverá ser solicitada por escrito e com comprovação das devidas justificativas, 

para que possa ser analisada pela Diretoria juntamente com o Jurídico da Câmara.  

 

2.7 Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam 

satisfatórias. 

 

2.8 Efetuada a entrega, conforme artigo 73 da lei nº 8.666, os mesmos serão recebidos: 

 

      I. Provisoriamente, no ato da entrega do objeto, pela Diretoria requisitante, que procederá à 

conferência de sua conformidade com as especificações do Termo de Referência e do Edital, da 

proposta , da nota de empenho e do Contrato. Caso não haja qualquer impropriedade explicita, será 

atestado esse recebimento.  

       

      II. Definitivamente, pelo responsável, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, para 

verificação da conformidade dos produtos entregues com as especificações da solicitação. 

 

2.9 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

2.10 O Contratante se reserva o direito de não receber os produtos que estiverem em desacordo com 

o previsto neste instrumento, podendo aplicar as sanções cabíveis, nos termos da legislação vigente.  
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2.11 Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo e consequente 

aceitação no dia do esgotamento do prazo.  

 

2.12. O aceite/aprovação do objeto pelo setor responsável não exclui a responsabilidade civil do 

licitante por vício de quantidade ou qualidade do material ou disparidades com as especificações 

estabelecidas na RELAÇÃO DE ITENS DO PROCESSO.  

 

2.13. A eventual reprovação dos produtos, em qualquer fase de sua entrega, não eximirá o Contratante 

da aplicação das multas a que está sujeita a Contratada.  

 

2.14. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, frete, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da aquisição do objeto da 

licitação. 

 

3 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante que tiver apresentado a 

proposta vencedora de cada item, será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da comunicação. 

 

         3.1.1 – Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante meio eletrônico, para que seja assinada no prazo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da data da comunicação.  

 

        3.1.2 - Para fins de expedição da citada convocação ou do envio da ARP, o Órgão Gerenciador 

utilizará o e-mail informado pela empresa vencedora em sua Proposta de Preços, Anexo X do 

respectivo Edital, ficando sob a responsabilidade da empresa sua conferência diária, salvo quando, 

durante a sessão pública, o representante da empresa vencedora informar outro e-mail para tal. 

 

3.2 - A não manifestação do licitante no prazo indicado será considerada recusa, ensejando a 

decadência do direito de fornecimento e a aplicação de multa correspondente a 5% (cinco por cento) 

do valor total da proposta. 

 

3.3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços ou 

instrumento equivalente, decorrente desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do 

decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.  

 

3.4 - O fornecedor detentor dos preços registrados deverá comprovar a manutenção das condições 

demonstradas para habilitação para assinar a ata de registro de preços, bem como conservá-las durante 

toda a execução dos referidos instrumentos.  
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3.5- Caso o fornecedor detentor dos preços registrados não apresente situação regular no ato da 

assinatura da ata de registro de preços, ou recuse-se a assiná-los, serão convocados os licitantes 

remanescentes, observado o disposto na legislação vigente.  

3.6 - Compete ao Órgão Gestor do Registro de Preços avaliar o mercado constantemente, promover 

as negociações necessárias ao ajustamento do preço, e publicar trimestralmente eventuais variações 

nos preços registrados.  

 

3.7 - Os preços registrados vigorarão por 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura da 

Ata, sendo vedado o reajuste de preços, salvo quando o Órgão Gerenciador identificar que os preços 

registrados encontram-se superiores aos praticados no mercado.  

 

3.8 - As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 

consignados no orçamento da Câmara deste registro de preços para os exercícios alcançados pelo 

prazo de validade do compromisso de fornecimento.  

 

3.9 - Nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666/93, a Ata de Registro de Preços, o Edital e seus anexos e 

a proposta do adjudicatário serão partes integrantes da nota de empenho de despesa, a qual substituirá 

o instrumento de contrato.  

 

3.10 - Nos termos do § 4º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços, a Câmara não será obrigada a efetuar a aquisição, exclusivamente por seu 

intermédio, os produtos referidos na cláusula primeira, podendo utilizar para tanto, outros meios, 

desde que permitidos por lei, sem que de fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 

empresa detentora. 

 

3.11 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.11.1 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 

ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.  

 

3.11.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

 

3.11.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
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3.11.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.  

 

3.11.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador.  

 

3.11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços.  

 

3.11.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

 

3.12 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.12.1 As Diretorias requisitantes, antes de solicitar os produtos registrados, deverão fazer consulta 

prévia ao Setor de Almoxarifado, quanto à existência em estoque do material a ser solicitado, com o 

intuito de evitar aquisições desnecessárias.  

 

3.12.2 Constatando a inexistência do material a ser solicitado e sua real necessidade, as Diretorias 

requisitantes deverão: 

 

            I - Fazer consulta prévia à Diretoria de Orçamento e Finanças quanto à existência de Dotação 

Orçamentária, para a efetiva aquisição do material. 

 

            II - Encaminhar pedido de aquisição de material ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de 

Preços, acompanhado das Declarações de Existência de Saldo Orçamentário e de Reserva de Saldo 

Financeiro, para a efetiva autorização de Processo de Compras.  

 

           III - Encaminhar a Ordem de Fornecimento aos detentores somente após o cumprimento do 

disposto acima, bem como da efetiva emissão da Nota de Empenho, considerada como instrumento 

contratual.  

            

            IV - Disponibilizar espaço físico estruturado para a entrega dos produtos adquiridos. 

 

4. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
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4.1 - DA CONTRATADA: 

a) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados;  

 

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e expressa 

anuência do Contratante.  

 

c) Atender satisfatoriamente em consonância com as regras contratuais.  

 

d) Fornecer os produtos conforme proposto pelo Contratante durante o prazo de vigência do contrato, 

sem qualquer ônus adicional para o Contratante.  

 

e) Manter, durante toda a execução da Ordem de Fornecimento, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

f) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por empregados, representantes 

ou prepostos, direto ou indiretamente, durante os prazos de validade da garantia dos mesmos.  

 

g) Atender com prioridade as solicitações do Contratante, para fornecimento dos produtos; 

 

h) Comunicar de imediato e por escrito qualquer tipo de irregularidade que possa ocorrer durante a 

vigência do contrato;  

 

i) Utilizar pessoal próprio ou credenciado, responsabilizando-se por todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento e entrega dos produtos;  

 

j) Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas, no todo ou em parte, 

os produtos em que se verifique danos em decorrência do transporte, avarias e/ou defeitos, bem como 

providenciar a substituição dos mesmos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da 

notificação pela organização.  

 

l) Substituir, imediatamente, às suas expensas, todo e qualquer produto julgado em desacordo com a 

especificação do Edital, em tempo hábil para sua utilização no dia programado, bem como repor 

aqueles faltantes, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.  

 

m) A Contratada deverá observar detalhadamente a descrição de cada item, visto que existem normas 

a serem seguidas sob fiscalização tanto desta Câmara como do Tribunal de Contas do Estado do Rio 

de Janeiro e União.  

 

n) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas.  
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o) A Contratada deverá dar total assistência às Diretorias, durante a vigência da Ata (tanto por E-mail 

e/ou por Telefone). 

 

4.2 - DA CONTRATANTE: 

a) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários ao fornecimento dos 

produtos. 

 

 b) Notificar à Contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função do 

fornecimento dos produtos constantes da Ordem de Fornecimento.  

 

c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.  

 

d) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma estabelecida no item 6.  

 

e) Providenciar a inspeção do fornecimento dos produtos entregues pela Contratada. 

 

f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.  

 

g) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Contrato. 

 

5. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

5.1. A execução do fornecimento e contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor ou 

servidores, formalmente designados, nos termos do Artigo 67º da Lei n.º 8.666/93, que deverá atestar 

o fornecimento dos produtos conforme contratado, juntamente com a Diretoria  requisitante.  

 

5.2. A fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e nesta 

hipótese, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.  

 

5.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

5.4 A aceitação estará condicionada à devida fiscalização, pelo servidor acima mencionado, sem o 

qual não será permitido nenhum pagamento. 

 

6. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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6.1. Os pagamentos serão efetuados após a análise da conformidade dos produtos entregues com o 

discriminado na respectiva nota fiscal, mediante o aceite pela Diretoria requisitante, e de acordo com 

a programação financeira da Câmara Municipal.  

 

6.2. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto e da 

respectiva nota fiscal da licitação pela contratante.  

 

6.3. Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em 

desacordo com a autorização emitida pela Diretoria requisitante, com o edital, com a ata de registro 

de preços e com a proposta do licitante. 

 

       6.3.1. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à vencedora e seu 

vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua reapresentação válida. 

 

6.4 - O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente do fornecedor, por ordem 

bancária em prazo não superior a 30 (trinta) dias da emissão da Fatura ou Nota Fiscal.  

 

6.5 - O pagamento de cada fornecimento será efetuado pela Diretoria de Orçamento e Finanças em 

prazo não superior ao 30º (trigésimo) dia corrido, a contar da data final do período de adimplemento 

da obrigação respectiva, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, exclusivamente 

mediante crédito em conta corrente da contratada.  

 

6.6 - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa da 

Câmara Municipal de Paty do Alferes, o devido será acrescido de 1% (um por cento) a título de multa, 

incidindo uma única vez, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a título 

de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida.  

 

6.7 - O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será 

efetivado mediante autorização expressa do Presidente da Câmara Municipal, em processo próprio, 

que se iniciará com o requerimento da licitante contratada dirigido à Diretoria requisitante. 

 

6.8 - Caso a Câmara efetue o pagamento devido à contratada em prazo inferior a 30 (trinta) dias, será 

descontado da importância devida o correspondente a 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por 

dia de antecipação.  

 

6.9 - A contratada deverá emitir Nota Fiscal contendo as informações necessárias à conferência do 

material especificado para cada item.  

 

6.10 - As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome e endereço do órgão contratante.  
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6.11 - Havendo identificação na Nota Fiscal ou Fatura de cobrança indevida, o fato será informado à 

contratada, e a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Nota 

Fiscal dos produtos devidamente corrigida, sendo atestada pelo fiscal de contrato.  

 

6.12 - A identificação de cobrança indevida na Nota Fiscal dos produtos, por parte da Câmara 

Municipal, deverá ocorrer em no máximo 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do seu recebimento 

pelo Diretoria requisitante.                                                                                                                                                                                                                                 

 

6.13 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendências de liquidação de 

obrigações em virtude de penalidades impostas à contratada ou inadimplência contratual, inclusive. 

 

7. DA SUBCONTRAÇÃO 

 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitado, salvo se houver autorização por escrito da 

Câmara Municipal de Paty do Alferes. 

 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 

a Contratada que:  

 

I. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;  

 

II. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

 

III. Fraudar na execução do contrato;  

 

IV. Comportar-se de modo inidôneo;  

 

V. Cometer fraude fiscal;  

 

VI. Não mantiver a proposta. 

 

8.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

I. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante;  

 

II. Multa moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  
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III. Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;  

 

IV. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

 

V. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos;  

 

VI. Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos;  

 

VII. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

 

8.3 Também fica sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 

que:  

 

I. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

 

II. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

 

III. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 

8.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993.  

 

8.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.  

 

8.6 Demais sanções previstas na Seção II, capítulo IV, da Lei nº 8.666/93, no que couber. 

 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

9.1 A participação de qualquer empresa proponente no processo implica a aceitação tácita, 

incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições.  
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9.2 As quantidades dos produtos são estimadas, não sendo obrigatório adquirir suas totalidades, o 

fazendo de acordo com o desenvolvimento das atividades, observando-se o que dispõe o Parágrafo 

1º do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93.  

 

9.3 As demais condições de participação e habilitação no processo licitatório, bem como condições 

de pagamento e vigência contratual, serão de acordo com o disposto no Edital e seus Anexos. 

 

10. DOS CASOS OMISSOS 

 

10.1 Os casos omissos serão decididos pela Câmara Municipal de Paty do Alferes, em conformidade 

com a legislação pertinente e sempre de acordo com o presente Termo de Referência. 

 

 

 

Paty do Alferes, 12 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Comissão de Licitação e Contratos 
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ANEXO  IX  
 

RELAÇÃO DE ITENS 

A Câmara Municipal de Paty do Alferes se propõe a pagar até o limite máximo informado na 
presente tabela. As propostas finais que apresentarem valores superiores serão desclassificadas. 

IT
E

M
 

ESPECIFICAÇÃO 
RESUMIDA 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

T
O

T
A

L
 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

ESTIMATIVO 
UNITÁRIO  

ESTIMATIVO 
TOTAL                          

1 

PNEU 175/70/R14 - CERTIFICADO PELO INMETRO. 

ORIGINAL DE FÁBRICA. PRODUTO NOVO (SEM 
USO). NAO PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO OU 
SIMILAR. CERTIFICADO PELO INMETRO. COM 
QUALIDADE SUPERIOR OU SIMILAR AS MARCAS: 
GOODYEAR, PIRELLI, FIRESTONE, MICHELIN, 
DUNLOP. 

80 UNIDADE R$ 460,30 R$ 36.824,00 

2 

PNEU 205/55/R17 - CERTIFICADO PELO INMETRO. 

ORIGINAL DE FÁBRICA. PRODUTO NOVO (SEM 
USO). NÃO PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO OU 
SIMILAR. COM QUALIDADE SUPERIOR OU SIMILAR 
AS MARCAS GOODYEAR, PIRELLI, FIRESTONE, 
MICHELIN, DUNLOP.  

16 UNIDADE R$ 742,11 R$ 11.873,76 

3 

PNEU 195/55/R15 - CERTIFICADO PELO INMETRO. 

ORIGINAL DE FÁBRICA. PRODUTO NOVO (SEM 
USO). NÃO PODE SER REMOLDADO, 
RECAUCHUTADO, REFORMADO, ECOLÓGICO OU 
SIMILAR. COM QUALIDADE SUPERIOR OU SIMILAR 
AS MARCAS: GOODYEAR, PIRELLI, FIRESTONE, 
MICHELIN, DUNLOP.  

48 UNIDADE R$ 514,77 R$ 24.708,96 

VALOR TOTAL DOS ITENS   R$ 73.406,72 
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ANEXO X / FOLHA I 
 

PROPOSTA DETALHE 

EDITAL Nº___/2022, PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2022  DATA:_/__/____ 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:  C.N.P.J.:  

ENDEREÇO: TEL:  E-MAIL:  

VALIDADE DA PROPOSTA:  FORMA DE PAGAMENTO:  

DADOS BANCÁRIOS:  

OBSERVAÇÕES: 

IT
E

M
 

ESPECIFICAÇÃO 
RESUMIDA 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

T
O

T
A

L
 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

PREÇO 
UNITÁRIO  

MARCA/   
MODELO/ 

FABRICANTE 

PREÇO      
TOTAL                          

1 PNEU 175/70/R14 80 UNIDADE R$_____  R$_____ 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$_____ 

*Os itens e demais condições descritas na presente proposta estão em conformidade com o estipulado 

no Edital e seus anexos, em especial ao determinado no Termo de Referência. 

*Na presente proposta estão incluídos todos os custos necessários à execução do objeto licitado 

incluindo todos os serviços, tributos incidentes, encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, 

emolumentos, fretes, seguros, deslocamento, riscos de entrega e garantia dos bens, além de outras 

despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo final dos bens. 
 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura 
Identificação do representante legal   

CPF: ________________                                         
 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO X / FOLHA II 
 

PROPOSTA DETALHE 

EDITAL Nº___/2022, PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2022  DATA:_/__/____ 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:  C.N.P.J.:  

ENDEREÇO: TEL:  E-MAIL:  

VALIDADE DA PROPOSTA:  FORMA DE PAGAMENTO:  

DADOS BANCÁRIOS:  

OBSERVAÇÕES: 

IT
E

M
 

ESPECIFICAÇÃO 
RESUMIDA 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

T
O

T
A

L
 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

PREÇO 
UNITÁRIO  

MARCA/   
MODELO/ 

FABRICANTE 

PREÇO      
TOTAL                          

2 PNEU 205/55/R17 16 UNIDADE R$_____  R$_____ 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$_____ 

*Os itens e demais condições descritas na presente proposta estão em conformidade com o estipulado 

no Edital e seus anexos, em especial ao determinado no Termo de Referência. 

*Na presente proposta estão incluídos todos os custos necessários à execução do objeto licitado 

incluindo todos os serviços, tributos incidentes, encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, 

emolumentos, fretes, seguros, deslocamento, riscos de entrega e garantia dos bens, além de outras 

despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo final dos bens. 
 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura 
Identificação do representante legal   

CPF: ________________                                         
 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO X / FOLHA III 
 

PROPOSTA DETALHE 

EDITAL Nº___/2022, PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2022  DATA:_/__/____ 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:  C.N.P.J.:  

ENDEREÇO: TEL:  E-MAIL:  

VALIDADE DA PROPOSTA:  FORMA DE PAGAMENTO:  

DADOS BANCÁRIOS:  

OBSERVAÇÕES: 

IT
E

M
 

ESPECIFICAÇÃO 
RESUMIDA 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

T
O

T
A

L
 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

PREÇO 
UNITÁRIO  

MARCA/   
MODELO/ 

FABRICANTE 

PREÇO      
TOTAL                          

3 PNEU 195/55/R15 48 UNIDADE R$_____  R$_____ 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$_____ 

*Os itens e demais condições descritas na presente proposta estão em conformidade com o estipulado 

no Edital e seus anexos, em especial ao determinado no Termo de Referência. 

*Na presente proposta estão incluídos todos os custos necessários à execução do objeto licitado 

incluindo todos os serviços, tributos incidentes, encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, 

emolumentos, fretes, seguros, deslocamento, riscos de entrega e garantia dos bens, além de outras 

despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo final dos bens. 
 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura 
Identificação do representante legal   

CPF: ________________                                         
 

(carimbo da empresa) 
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